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CfJre}Qífura 9'flunídpa.I de Cfilôrechal <floriano 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

LEI MUNICIPAL Nº 409, OE 26 OE MARÇO DE 2002 

DISPÕE SOBRE O PLANO OE CARREIRA 
DO CARGO OE TÉCNICO AGRÍCOLA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS . 

O PREFEITO MUNICIPAL OE MARECHAL FLORIANO, ESTADO DO 
ESPIRITO SANTO , 

Faz saber que a Càmara Municipal aprovou e ele sanoona a seguinte Lei 

Art. 1°- Fica instituído o Plano de Carreira do Cargo de TÉCNICO 
AGRÍCOLA do Quadro Permanente de Servidores desta Prefeitura Muniopal de 
Marechal Flonano 

Parágrafo único - A descnção e atnbu1ções do refendo cargo 
pennanecem as descritas no Deaeto 005193 

Art. 2°- A Classificação do Cargo de Técnico Agrícola numero de 
vagas e respectivo vencimento são constantes desta lei • conforme Anexo 1 

(dois) anos 
Art. 3°- A promoção far-se-â , obedecendo-se o 1nterstíoo de 02 

Esta Ler entra em vigor a contar de sua publicidade 

Art. 5°- Revogam-se as d1spos1ções em contrãno 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se 

Marechal Flonano-ES, ~ Março de 2002 

-~~(_ 
r;Jo~io @a,l<>L .f!o,,1111zo11i 
Prefeito Municloal 

SnNCJONO n PRESE fJTf LE I 
OUf ílfCfBE D Nº_kt~e(. 

fM~6! O.i ----""' Z::" e 
/~~ e __ 

PREl'EITO MUNlêip·AL.;;:-----



ANEXO 1 - A QUE SE REFERE O ART. 2° . 

CARGO : TECNICO AGRICOLA 
Nº VAGAS ; 01 (UMA) 
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